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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO 389/2018 
CONCORRÊNCIA Nº 004/2018 

 
Objeto: Constituem objetos da presente licitação a contratação de 
serviços de empresa terceirizada que forneça profissionais para 
trabalhar na Secretaria Municipal de Educação. Cultura e Esportes. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 997.733,24 
(Novecentos e noventa e sete mil, setecentos e trinta e três reais e 
vinte e quatro centavos. 
Modalidade: Concorrência, tipo menor preço global. 
Credenciamento: até às 08h30min do dia 27 de março de 2018. 
Abertura: 09h00min do dia 27 de março de 2018. 
Informações Complementares: Os interessados em retirar o 
referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br). Fone (43) 3911-
3018, sem nenhum custo por parte do solicitante. 
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 21 de fevereiro de 2018. 
 

Rafaela Sedassari Moraes 
Diretora Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2018 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa TIGES ASSESSORIA E SISTEMAS 
PUBLICOS LTDA - ME, empresa especializada em assessoria e 
orientação da gestão publica em saúde, para promoção da 
qualidade dos serviços de saúde do Município de Jacarezinho.  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 22 de fevereiro de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
EDITAL Nº 06/2018 DE NOTOFOCAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE 

MULTA 
 
 
De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei 
Complementar Municipal nº. 44/2010 fica notificado o seguinte 
contribuinte: 
1. Rosilene de Paula, Cadastro Municipal nº. 01.01.56.294.001, da 
infração consubstanciada na Notificação nº. 2188 por infração ao 
disposto no Artigo 27, lll da Lei Complementar nº 44/2010, a 
realizar a regularização de seu terreno situado à Avenida Getúlio 
Vargas, 197, Centro, no prazo máximo, de 15 (quinze) dias, sob pena 
de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja 
nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
para maiores informações; 
 

Jacarezinho, 20 de fevereiro de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 2892/2018 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais; considerando o item III, da Portaria 
nº. 2.855/2017, 
 
RESOLVE: 
 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 2.855 por mais 30 
(trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 20 de fevereiro de 2018. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2893/2018 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais; considerando o item III, da Portaria 
nº. 2.852/2017, 
 
RESOLVE: 
 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 2.852 por mais 30 
(trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 20 de fevereiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 2894/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 2480/2011, 
 
RESOLVE: 
 
I – Nomear a seguinte Professora para a função de Coordenadora 
Pedagógica da respectiva Instituição Educacional e carga horária: 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

III – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 20 de fevereiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 2895/2018 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais; considerando o item III, da Portaria 
nº. 2.848/2017, 
 
RESOLVE: 
 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 2.848 por mais 30 
(trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 20 de fevereiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 2896/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei 
nº 13.019/2014, bem como no Decreto Municipal 6.315/2018, 
 
RESOLVE: 
 
I - Constituir a Comissão Julgadora de Entidades Ligadas à Secretaria 
Municipal de Agricultura para julgar o plano de trabalho das 
mesmas, bem como monitorar e avaliar o cumprimento do objeto 
de parceria. 
II - A Comissão será constituída de um Presidente e 03 (três) 
membros efetivos. 
III - Designar, para compor esta Comissão, os servidores: 
Presidente:  
DORIVAL DE SOUZA 
Membros:  
LISANDRO BENETIS NOGUEIRA 
MÁRCIO JOSÉ DE ANDRADE 
MARIA CAROLINA CASA GRANDE 
IV - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
V - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de sua assinatura, tendo prazo de 
validade de 12 (doze) meses. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 21 de fevereiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

Nome 
Carga 

Horária 
Instituição 

Educacional 
A contar de 

Vânia 
Cristina 
Gomes 20 horas EMEI Tia Olguinha 16/02/2018 
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PORTARIA Nº 2897/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei 
nº 13.019/2014, bem como no Decreto Municipal 6.315/2018, 
 
RESOLVE: 
 
I - Constituir a Comissão Julgadora de Entidades Ligadas à Secretaria 
Municipal de Educação, para julgar o plano de trabalho das mesmas, 
bem como monitorar e avaliar o cumprimento do objeto de parceria. 
II - A Comissão será constituída de um Presidente e 03 (três) 
membros efetivos. 
III - Designar, para compor esta Comissão, os servidores: 
Presidente:  
RAFAEL ANTÔNIO HONÓRIO 
Membros:  
LISDETE APARECIDA BACON 
RAFAEL BARBOSA 
DANIELLE CRISTINE SILVANO CRUZ 
IV - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
V - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de sua assinatura, tendo prazo de 
validade de 12 (doze) meses. 
 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 21 de fevereiro de 2018. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 2898/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei 
nº 13.019/2014, bem como no Decreto Municipal 6.315/2018, 
 
RESOLVE: 
 
I - Constituir a Comissão Julgadora de Entidades Ligadas à Secretaria 
Municipal de Saúde, para julgar o plano de trabalho das mesmas, 
bem como monitorar e avaliar o cumprimento do objeto de parceria. 
II - A Comissão será constituída de um Presidente e 03 (três) 
membros efetivos. 
III - Designar, para compor esta Comissão, os servidores: 
Presidente:  
MARCELO NASCIMENTO E SILVA 
Membros:  
BERNADETE NARDO TEODORO 
FLÁVIO HENRIQUE BENTO 
ELDY GOMES DE PAULA 
IV - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
V - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de sua assinatura, tendo prazo de 
validade de 12 (doze) meses. 
 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 21 de fevereiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2899/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei 
nº 13.019/2014, bem como no Decreto Municipal 6.315/2018, 
 
I - Constituir a Comissão Julgadora de Entidades Ligadas à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para julgar o plano de trabalho das 
mesmas, bem como monitorar e avaliar o cumprimento do objeto 
de parceria. 
II - A Comissão será constituída de um Presidente e 03 (três) 
membros efetivos. 
III - Designar, para compor esta Comissão, os servidores: 
Presidente:  
Plínio Marcondes Madureira 
Membros:  
Fábio Junior Soares 
Claudinei Antunes Ferreira 
Henrique Botelho 
IV - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
V - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, tendo 
prazo de validade de 12 (doze) meses. 
 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 21 de fevereiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 6335/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o Memorando nº. 
015/2018, e o art. 477, da Consolidação das leis do Trabalho, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. A rescisão, por pedido de dispensa, do contrato de trabalho 
entre o Município de Jacarezinho e a seguinte servidora: 

I – Deise Lemes Ambrósio, Matrícula nº. 3310-3, CTPS nº. 
1132141, série 001-0/PR, cargo de Professor, dispensando-a do 
cumprimento de Aviso Prévio, a contar de 15 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 20 de fevereiro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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